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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 480225

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 033/2024
PROCESSO 21.0.000116263-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC SOCIEDADE PORTO ALEGRENSE DE AUXILIO AOS NECESSITADOS - SPAAN de prorrogação, por 06 meses a
partir de 30/06/2024, do prazo da Captação dos recursos financeiros do projeto “Vida e Saúde: Atenção e Proteção Integral aos Idosos da
SPAAN”, devido a justificativa apresentada pela entidade, ficando prorrogado até dia 31/12/2024.
Sessão Plenária nº 018/2024 do COMUI,18 de junho de 2024.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

   Edição Completa

20/06/2024, 14:06 www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=480225

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=480225 1/1

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/verifica_assinatura.php?eid=5237&cid=480225&el=e
https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/verifica_assinatura.php?eid=5237&cid=480225&el=e
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5237_ce_20240620_executivo.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5237_ce_20240620_executivo.pdf
javascript:window.print();
javascript:window.print();

